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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados
no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da
Diretoria de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato
impresso, no Gabinete do Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da
Reitoria, edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Eliezer Moreira Pacheco

REITOR 

Cláudio Ricardo Gomes de Lima

DIRETOR-GERAL 

Ivam Holanda de Souza

DIRETOR DE ENSINO
Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Marcone Sampaio de Oliveira
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 043, DE 10 DE MAIO DE 2012.

      O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional, mediante avaliação de desempenho, aos servidores

integrantes  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos  em Educação,  conforme o
quadro abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

23566.000175/2012-69 MARIA ALDENIR
DA CONCEIÇÃO
NASCIMENTO

B IV 14 B IV 15 30/04/2012 30/04/2012

23566.000175/2012-69 MARIA
AUCINETE FÉLIX

DE ALMEIDA

B IV 14 B IV 15 12/05/2012 12/05/2012

23566.000175/2012-69 SÁVIO
NOGUEIRA

ALMINO

D II 03 D II 04 28/04/2012 28/04/2012

             Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivam Holanda de Souza
Diretor Geral – Campus Iguatu
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 044, DE 10 DE MAIO DE 2012.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ –  CAMPUS IGUATU, no uso  de  suas  atribuições  legais  e  das
competências que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 987 GR, de 30/11/2009, de acordo com
os arts. 11 e 12 da Lei 11.0091, de 12/01/1995 e com o parágrafo 2º, do Art. 1º do Decreto nº
5824, de 29/06/2006, com o advento da Lei 11.784 de 22 de setembro de 2008, publicada no
D.O.U., de 23 de setembro de 2008, de RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  Incentivo  à  Qualificação  aos  servidores  abaixo  mencionados,
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o
quadro:

PROCESSO SERVIDOR %
23566.00154/2012-43 MARIA LOPES DE ARAUJO 27
23566.000148/2012-96 FRANCISCA FERREIRA MARQUES 10

           Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 26/04/2012 e 19/04/2012, respectivamente. 

Ivam Holanda de Souza
Diretor Geral – Campus Iguatu
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

Portaria Nº 45/2012, DE 10 DE MAIO DE 2012

                        O Diretor – Geral do Instituto Federal do Ceará – campus Iguatu, no uso de suas

atribuições regimentais e de acordo com a Portaria Nº 885/GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

                         

I – Cessar a obrigatoriedade de residência do Imóvel Próprio Nacional, PN nº 33,

residência  para  funcionário,  na  área  territorial  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia do Ceará –  campus  Iguatu, ocupada pelo servidor SÁVIO NOGUEIRA ALMINO,

Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE 1893056.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

IVAM HOLANDA DE SOUZA
Diretor-Geral campus Iguatu
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 047, DE 11 DE MAIO DE 2012.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores MARIA MADALENA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1746718,  ANTÔNIO ROBÉRIO VIEIRA, matrícula SIAPE nº  0053753, MARIA NÉLGIMA
VITOR, matrícula SIAPE nº 0047346,  DIJAUMA HONÓRIO NOGUEIRA, matrícula SIAPE nº
0047381,  SANTANA  NETA  LOPES,  matrícula  SIAPE  nº  1551574,  MÁRCIA  LEYLA  DE
FREITAS MACEDO FELIPE, matrícula SIAPE nº 1544502, EVELINY MEDEIROS PEREIRA,
matrícula SIAPE nº 1851970,  ANTONIA MOZARINA ALVES IZAÍAS, matrícula SIAPE nº
1212445,  SILVELENA  ALVES  DE  ARAUJO  OLIVEIRA,  Matrícula SIAPE  Nº  1761118,
BRUNO FERNANDES ALMEIDA,  Matrícula SIAPE Nº 1747840, para, sob a coordenação da
primeira, compor a Comissão responsável pela estudo, discussão e encaminhamento das proposta
sobre a Resignificação do Ensino Agrícola.

Art. 2º – O prazo para a conclusão dos trabalhos desta Comissão é até o dia 31/05/2012.

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAM HOLANDA DE SOUZA
Diretor-Geral campus Iguatu
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 048, DE 11 DE MAIO DE 2012.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009, RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  os  servidores  REJANE  TAVARES  MAGALHÃES  DA  CUNHA,
matrícula  SIAPE  nº  1459511,  SANTANA  NETA  LOPES,  matrícula  SIAPE  nº  1551574,
DIJAUMA HONÓRIO NOGUEIRA,  matrícula  SIAPE nº  0047381,  PAULIZE HONORATO
RAMOS, MATRÍCULA SIAPE Nº 1893265, FRANCISCO FRANCINILDO OLIVEIRA LIMA,
Matrícula SIAPE  Nº  1100312,  para,  sob  a  coordenação  da  primeira,  compor  a  Comissão
responsável pela realização de Chamadas Internas Simplificadas, para a seleção de bolsistas no
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -  PRONATEC, no âmbito do IFCE
– Campus Iguatu.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAM HOLANDA DE SOUZA
Diretor-Geral campus Iguatu
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 
PERÍODO DE 01/03/2012 A 31/03/2012

* Valor da cotação do dólar não informado
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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